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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA
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Dispõe sobre a concessão de incentivo
fiscal a pessoas jurídicas de direito
privado que contribuam para a criação ou
desenvolvimento de outras pessoas
jurídicas de direito privado que
participem de projetos sociais e que visem
à criação de emprego ou à geração de
renda no Município de Porto Alegre.

Vem a esta Comissão, para parecer, o Prometo em epígrafe, de autoria
do vereador Rodrigo Maroni.

Considerando o parecer da Procuradoria desta Casa e por se tratar de
matéria exclusiva do poder Executivo, conforme dispõe a Constituição Federal, art.
84, VI, ''a'', esta Comissão conclui pela existência de óbice de natureza jurídica
para a tramitação do Prometo.

Sala de Reuniões, 08 de março de 201 9
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